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RESUMO 

 

O art. 285-A do Código de Processo Civil, inserido pela Lei 11.277, de 7 de fevereiro de 

2006, incorporou ao sistema jurídico brasileiro a sentença de improcedência prima facie 

para a rápida solução de demandas, cuja inviabilidade é apurada liminarmente, porque 

repetem situação litigiosa já examinada em demandas anteriores julgadas improcedentes no 

mesmo juízo. Esta tese de doutorado parte do fenômeno inverso: as ações repetitivas em 

que a procedência se verifica à primeira vista (ou no curso da marcha do procedimento), 

também por causa de exames anteriores de situações conflituosas similares pelo mesmo 

juízo. Na impossibilidade de uma sentença de procedência prima facie, o estudo se propõe 

a verificar se é possível a antecipação de efeitos práticos do pedido formulado pelo autor, 

total ou parcialmente, sem outro requisito além da evidência do direito, oriunda das 

repetições. O fio condutor é o princípio da tempestividade da prestação jurisdicional (art. 

5º, LXXVIII, da Constituição Federal); o ponto de partida, a distinção entre “jurisdição de 

massa” e “jurisdição convencional”, assim como o exame do modo de ser do 

congestionamento do Judiciário pelo acúmulo gerado pelas ações repetitivas. O tema 

conduziu o estudo pelo interior do direito coletivo, sobretudo para a análise dos direitos 

individuais homogêneos, que representam uma das grandes fontes de repetições, quando 

veiculados em demandas singulares. Foi indispensável, ainda, examinar o tema do 

convencimento judicial necessário para o julgamento das repetições, o que remeteu ao 

estudo da prova, em especial os fatos notórios e as máximas da experiência. Por fim, o 

ponto de chegada foi o § 6º do art. 273 do CPC, interpretado de forma a estender a 

expressão direito incontroverso expressa nesse dispositivo, para nela incluir a idéia de 

direito evidente. 

 

Palavras-chave: ações repetitivas; antecipação da tutela sem urgência; direito evidente 



ABSTRACT 

 

Art. 285-A of the Code of Civil Procedure, enacted by Law 11.277 of the 7th of February 

2006, incorporated the prima facie order to dismiss into the Brazilian juridical system for 

the rapid resolution of lawsuits, whose inviability is established in a preliminary injuction, 

as the same legal issue is examined in previously adjudicated lawsuits denied in the same 

court.  This thesis is based on the opposite phenomenon: repetitive lawsuits, of which its 

foundations are easily seen at first sight (or during the course of it), also because of 

previous studies of similar conflicting situations by the same court. Regarding the 

impossibility of a prima facie order to proceed, the study proposes to verify whether it is 

possible to totally or partially foresee the actual effects of the motion brought by the 

plaintiff without any other requirement besides the evidence of law, originating from the 

repititive lawsuits. The line of thinking is the principle of promptness of jurisdictional 

function (art. 5, LXXVIII, of the Federal Consitution); the starting point, the distinction 

between “mass jurisdiction” and “conventional jurisdiction”, as well as the examination of 

the status of overloading of the Judiciary due to waiting lists filled with repetitive actions. 

The subject lead the study through the inner workings of community law, especially 

towards the analysis of homogeneous individual rights, which represent one of the great 

sources of repetitive actions, when brought in single lawsuits. Furthermore, it was essential 

to examine the subject of judicial persuasion necessary for the trying of repetitive actions, 

which brought up the study of evidence, especially well-known facts and maxims of 

experience. To conclude, the final issue regarded § 6 of art. 273 of the Code of Civil 

Procedure, interpreted as a way of broadening the expression, undisputed law, conveyed in 

its provisions, so as to include in it the idea of indisputable rights.         

 

Key words: repetitive actions; non-urgent anticipatory guardianship; indisputable rights 

 



RIASSUNTO 

 

L'art. 285-A del Codice di Procedura Civile, inserito dalla Legge 11.277, del 7 febbraio 

2006, ha introdotto nel sistema giuridico brasiliano la sentenza di inammissibilità prima 

facie per la rapida soluzione di azioni legali, la cui mancanza di presupposti è accertata 

preliminarmente, viso il ripetersi di situazioni litigiose già esaminate in azioni legali 

anteriori giudicate inaccettabili dallo stesso tribunale. Questa tesi di dottorato parte dal 

fenomeno inverso: le azioni ripetitive nelle quali l’ammissibilità si verifica a prima vista (o 

nel corso dell'andamento del processo), anche a causa di analisi anteriori di situazioni 

conflittuali simili effettuate dallo stesso tribunale. Nell'impossibilità di una sentenza di 

ammissibilità prima facie, lo studio si propone di verificare se è possibile anticipare effetti 

pratici di richieste formulate dall'attore, in modo totale o parziale, senza null'altro requisito 

oltre all'evidenza del diritto, procedente dalle ripetizioni.Il filo conduttore è il principio 

della tempestività del servizio giudiziario (art. 5º, LXXVIII, della Costituzione Federale); 

il punto di partenza, la distinzione tra “giurisdizione di massa” e “giurisdizione 

convenzionale”, ed anche l'esame della situazione del sistema giudiziario oberato 

dall'accumulo di lavoro generato da azioni ripetitive. L'argomento è stato sviluppato 

mediante studio interno del diritto collettivo, soprattutto per l'analisi dei diritti individuali 

omogenei che costituiscono una delle grandi fonti di ripetizioni, quando presentati in 

azioni legali individuali. È stato indispensabile, oltretutto, esaminare il tema del 

convincimento giudiziario necessario per giudicare le ripetizioni, il che ha portato allo 

studio della prova, in modo speciale dei fatti notori e delle massime dell'esperienza. Infine, 

il punto d'arrivo è stato il § 6º dell'articolo 273 del CPC, interpretato in modo da allargare 

l'espressione “diritto incontroverso”, presente in questa disposizione, per includervi l'idea 

del diritto evidente. 

 

Parole chiave: azioni legali ripetitive; anticipazione della tutela senza urgenza; diritto 

evidente 
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INTRODUÇÃO 

 

Este estudo parte da constatação prática de que certas demandas permitem antever, 

desde o primeiro momento, que a sentença final será de procedência. Não raro, pode-se até 

mesmo prever o teor da resposta que virá da parte sequer ainda citada. Há exemplos mais 

antigos e bem recentes: as ações para o desbloqueio de valores congelados no Governo 

Fernando Collor, ainda na década de 90 do século passado, ou a recente enxurrada de 

demandas de investidores em contas de poupança para buscar, junto às instituições 

financeiras, as diferenças de correção monetária do chamado Plano Bresser. Fora do 

ambiente bancário, a mesma realidade se repete no setor da saúde privada, por exemplo, 

em ações as mais diversas, como as que tratam de limites de tempo de internação 

hospitalar, ou cobertura de custos para determinadas patologias. E há, ainda, os conflitos 

de consumo em setores que operam em regime de alta concentração econômica, como o da 

telefonia móvel, da distribuição de energia, alguns tipos de seguros, etc. 

O litígio se estabelece com efetiva controvérsia nos primeiros casos. Depois, nos 

seguintes, o que se dá é a repetição incessante das mesmas iniciais, contestações, e 

conseqüentemente, das mesmas sentenças. 

As repetições produzem, em geral, enorme convicção prévia sobre os fatos e sobre 

o direito. Ou seja, o direito acaba surgindo evidente a priori, e o ritual do processo que se 

segue à propositura da demanda não altera a certeza formada no início. Trata-se de 

realidade que guarda simetria com a hipótese do art. 285-A do CPC, norma que autoriza o 

juiz a prolatar sentença de improcedência prima facie, se convencido liminarmente que a 

nova demanda que lhe chega às mãos é inviável. Um convencimento da mesma natureza 

daquele descrito acima, apenas orientado em direção inversa.  

Pareceu-nos que também a superevidência do direito do autor, constatável em 

demandas repetitivas, deveria merecer vantagem proporcional. Não só pela efetividade 

encarada do ponto de vista do demandante individual, mas sobretudo pelo quanto uma 

resposta com esse nível de rapidez, partindo do Judiciário, pode significar ao réus de ações 

repetitivas (geralmente grandes corporações) na avaliação do custo-benefício de estarem 

em juízo em demandas dessa natureza. E, nessa linha, pelo o quanto pode significar na 

redução da litigiosidade de massa.  
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Mas o Código de Processo Civil não contempla expressamente, em caráter 

genérico, a antecipação imediata de efeitos práticos do direito evidente, a menos que venha 

acompanhado do periculum in mora. Por isso, o trabalho que desenvolvemos, partindo de 

alterações do CPC e da Constituição Federal, bem como do contexto peculiar das ações 

repetitivas, foi no sentido da releitura do art. 273 daquele Código, em especial do seu § 6º, 

procurando equiparar o direito incontroverso mencionado na norma ao direito evidente, 

revelando assim a viabilidade da antecipatória sem o requisito da urgência, para o fim 

acima mencionado, suscetível de produzir efeitos práticos imediatos, e podendo, inclusive, 

ser deferida inaudita altera parte.  

A exegese convencional vincula o art. 273, § 6º, do CPC ao fenômeno do 

julgamento antecipado da lide, o que impõe severas restrições à sua operacionalidade. 

Afirma-se que a tutela nele compreendida só é viável após a fase de contestação (vedada, 

pois, a antecipatória liminar), e que os atos de cumprimento devem equivaler ao da 

execução provisória de uma sentença dinâmica de cumprimento geralmente incapaz de 

alcançar a realização de efeitos práticos em curto espaço de tempo, como se dá na 

efetivação das antecipatórias urgentes.  

Desde cedo a doutrina vem procurando ajustar essa exegese demasiado limitada. 

Mesmo assim, a tarefa da releitura levada a efeito neste estudo exigiu ampla 

contextualização dentro e fora do CPC.  

Em primeiro lugar, procurou-se definir a necessidade prática do instituto, 

estabelecendo um corte metodológico que distingue, no modo de ser da jurisdição 

contemporânea, o tratamento a ser empregado na condução das ações de massa e das ações 

convencionais. Depois, identificou-se o reflexo dessa diferenciação no interior do CPC, em 

dispositivos legais destinados ao manejo das repetitividades, percebendo-os como 

resultado de uma tendência do processo brasileiro, com perfis particulares, marcada pelo 

interesse de racionalização no tratamento de conjuntos.  

Mas para evitar proposições simplistas, foi necessário posicionar histórica e 

politicamente a dinâmica que explica o Judiciário em sua configuração contemporânea, 

pressionado pela economia de massa e procurando responder à litigiosidade que ela 

produz, com as deficiências naturais de um processo civil concebido com base em 

configuração sócio-política e econômica muito diversa da atual. Estudou-se, ainda, a 

anatomia interna do processo civil, as suas técnicas de aceleração, tudo com o fim de traçar 

um quadro evolutivo que, em si mesmo – embora não somente –, revele a necessidade do 
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tratamento diferenciado desse enorme contingente de litigiosidade, em termos 

quantitativos, que é o das ações repetitivas.  

Logo ao depararmos o fenômeno da massificação e o difícil relacionamento da 

Justiça com os contextos de massa, o estudo exigiu o exame do chamado direito coletivo, 

cujo sentido, em nível processual, é procurar soluções “moleculares”, evitando a 

atomização de litígios individuais que possam ser resolvidos em uma só ação coletiva. 

Grande parte das demandas repetitivas – talvez a maior parte – é composta de 

direitos individuais homogêneos fracionados em centenas ou milhares de postulações 

individuais. Assim, não faria sentido imaginar um instituto que se justifica nas repetições, 

se as demandas coletivas pudessem concentrá-las, evitando que se repetissem. Mas o 

resultado do exame comprovou que não há como obviar soluções abrangentes na via da 

jurisdição coletiva por variados motivos, alguns de natureza passageira, dependentes de 

iniciativas do legislador, outros de caráter permanente, próprios da estrutura de certos 

direitos, ou de contingências culturais.  

Não obstante, essas investigações evidenciaram que a maior parte das demandas 

repetitivas é, em essência, direito coletivo veiculado individualmente, o que agregou 

relevância política e social à idéia da antecipação da tutela naquele segmento litigioso.  

As aproximações entre a hipótese do art. 285-A do CPC e a antecipação da tutela 

aqui proposta foram definidas em capítulo próprio, no qual foi detalhado o sentido da 

repetitividade, seja o da Lei, seja o do fenômeno social, que é de onde o direito se alimenta 

em última análise. E nessa ampla acepção verificou-se o renovado vigor dos fatos notórios 

e das máximas da experiência, cuja funcionalidade se amplia na dinâmica das repetições. 

Trata-se de aporte de grande utilidade para transpor a zona problemática de distanciamento 

entre o art. 285-A e as antecipatórias (entre procedência e improcedência), qual seja a da 

prova e a do regime de convencimento suficiente para autorizar a decisão judicial.  

Revelada, assim, a necessidade prática e a racionalidade da proposta, passou-se à 

fundamentação constitucional. Primeiro na perspectiva particular da razoável duração do 

processo (art. 5º, LXXVIII da CF); depois na visão mais geral da efetividade da jurisdição 

e do devido processo.  

Foi após esse percurso que iniciamos, então, a exegese do § 6º do art. 273 do CPC. 

De saída, destacamos um elemento central da interpretação: o dispositivo era o nosso ponto 

de chegada e não o de partida, perspectiva que autoriza orientar a releitura da norma pelas 
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necessidades e condicionamentos que nos levaram até ela, e que conduz a soluções mais 

amplas do que a exegese que se limite à sua compreensão dogmática no interior do sistema 

do Código.  

Além de assimilar a idéia de direito evidente ao contexto do direito incontroverso 

expresso no § 6º, definimos a possibilidade de decisão a qualquer momento, inclusive 

liminar, e o regime de efetivação da tutela antecipatória proposta nos mesmos termos do 

empregado nas tutelas urgentes. 
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13. Considerações conclusivas 

 

A título de síntese de tudo que foi examinado ao longo do estudo, alinham-se as 

seguintes conclusões: 

(1) A jurisdição evoluiu na modernidade, posicionando o juiz como agente político 

co-responsável pela criação do direito e, em certa medida, pela condução do 

Estado; 

(2) Os novos espaços que a atividade jurisdicional ocupou, conforme síntese 

anterior, o incremento da litigiosidade na vida contemporânea e o fenômeno da 

massificação, estenderam quantitativa e qualitativamente as atribuições dos 

juízes e produziram o congestionamento do Judiciário. 

(3) O congestionamento acentua a burocratização, que implica o risco das 

deformações próprias da burocracia, a comprometer a qualidade da jurisdição; 

(4) Grande parte das ações de massa compõe-se de demandas individuais 

repetitivas, definíveis nos termos dos direitos individuais homogêneos, 

categoria própria da tutela coletiva. Nesse sentido, deveriam ser solucionadas 

em conjunto no interior de ações coletivas, cujo objetivo é justamente conter a 

atomização dos conflitos, resolvendo grandes contingentes litigiosos em uma 

única ação. Mas, examinadas mais de perto, as amplas soluções “moleculares” 

não têm como se verificar generalizadamente, de modo a estancar as ações 

repetitivas, por variados motivos, alguns de natureza transitória, dependentes 

de iniciativas do legislador, outros de caráter permanente, próprios da estrutura 

de certos direitos, ou de contingências culturais sedimentadas. 

(5) A estrutura do processo civil convencional não foi concebida para distinguir e 

tratar diferentemente a litigiosidade de massa, que ingressa no Judiciário em 

milhares de ações repetitivas, em regra processadas pelo mesmo tipo de 

procedimento empregado às demandas convencionais. Só muito recentemente 

algumas reformas do CPC passaram a incluir dispositivos destinados ao 

manejo específico desse contingente litigioso. 

(6) O conjunto de normas que têm por objetivo tratar a massificação no interior do 

Judiciário é composto, em sua maioria, por disposições aplicáveis aos recursos. 
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Mas a mesma orientação já se faz sentir no primeiro grau, do que é exemplo o 

art. 285-A do CPC, permitindo ao juiz pronunciar a improcedência prima facie 

de ações repetitivas. Esse conjunto de normas autoriza afirmar uma tendência 

de tratamento diferenciado da litigiosidade massificada no processo civil. 

(7) A jurisdição em demandas repetitivas obedece a padrões peculiares. Em linhas 

gerais, o debate amplo sobre o conflito de interesses acontece nas primeiras 

demandas, nas quais se formam as decisões, que depois serão replicadas nos 

demais casos que sobrevierem, do que são exemplos os arts. 543-A, § 5º, e 

285-A do CPC. 

(8) Esse modelo define um regime de convencimento diferenciado daquele que se 

verifica nos litígios convencionais. As repetições não raro produzem no juiz a 

convicção sobre a procedência do pedido ao primeiro contato com a demanda, ou 

pelo menos muito antes do desfecho do processo. Trata-se de situação da mesma 

natureza daquela prevista pelo art. 285-A, apenas orientada em sentido contrário.  

(9) A convicção prima facie do juiz pela procedência não constitui um mero 

sentimento incompatível com a convicção suficiente para decidir, que os 

postulados da segurança jurídica exigem na teoria do processo. Trata-se do 

resultado de um regime próprio de convicção, característico do universo da 

repetitividade, considerada não só em perspectiva jurídica, mas também como 

fenômeno social.   

(10)  Para o convencimento judicial no âmbito da repetitividade contribuem, com 

renovado vigor, dois institutos tradicionais do direito probatório, relativos aos  

fatos notórios e às máximas da experiência.  

(11)  Fixado que, no âmbito das ações repetitivas, o juiz pode se convencer de 

maneira suficiente para decidir a causa, seja prima facie, seja antes de encerrar-

se o procedimento, é imperativo que adiante os efeitos práticos do pedido do 

autor, sem exigir nada além da evidência direito e, pois, dispensando o 

periculum in mora. Essa antecipatória de tutela justifica-se não só pela 

efetividade reclamada na perspectiva individual, mas principalmente pela 

significação social e política que a pronta reação do Judiciário nesse tipo de 

ações massificadas proporciona. 
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(12)  Sobretudo no âmbito das relações contratuais massificadas, em que os réus das 

ações repetitivas em geral são litigantes freqüentes (repeat players), a pronta 

realização prática dos direitos desfaz o atrativo que a demora do processo 

proporciona e, tendencialmente, promove a redução da litigiosidade.  

(13)  Considerando que o sistema processual não contempla em caráter genérico a 

antecipação de tutela da evidência, a via adequada para inserir a proposta 

objeto deste estudo é a do § 6º do art. 273 do CPC, que trata das antecipatórias 

motivadas pelo direito incontroverso. Trata-se de alargar o conceito da lei, para 

nele inserir o direito evidente. 

(14)  Para a exegese do § 6º do art. 273 do CPC, no contexto da repetitividade, não 

basta o exame dogmático do dispositivo no interior do CPC. Toda a relevância 

social e política por trás das ações massificadas, tudo que elas representam 

como fator paralisante do Judiciário e, por fim, todas as oportunidades que 

decorrem do modo como se verificam, são determinantes para o trabalho 

exegético. E, acima de tudo, é decisivo o comando do inc. LXXVIII, do art. 5º da 

CF, sobre a tempestividade da jurisdição que tenha em vista um direito evidente.  

(15)  Posicionadas as premissas da interpretação nos termos da quatro últimas 

proposições, conclui-se pela viabilidade da antecipação da tutela de direito 

evidente em ações repetitivas, inclusive inaudita altera parte, sem necessidade 

de acoplar à evidência o requisito da urgência. Por outro lado, considerando 

que a produção dos efeitos práticos em curto espaço de tempo constitui a 

essência da operacionalidade da proposta, o regime de efetivação é o mesmo 

daquele empregado para as medidas urgentes. 

(16)  A repetitividade aqui considerada, seguindo o padrão do art. 285-A do CPC, 

embora ligada fundamentalmente ao conceito de direitos individuais 

homogêneos, não se restringe àquele fenômeno, podendo ser manejada em 

casos mais próximos da jurisdição convencional, desde que preencham os 

pressupostos da norma acima mencionada.  
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